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PARECER N'032/2020

PROJETO DE N' 02712019, do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinados à execução de
ações de enfrentamento da emergência causada pela COVID-19, conforme Processo
Administrativo no 6508 12020

Parecer do Relator:

Importante ressaltar a declaração de situação de calarnidade pública no ânTbito do Município de Santa
Teresa por meio do Decreto no 13212020 para o enfi'entamento da pandemia decorrente do novo
coronavírus.

Os requisitos legais para a abertura de crédito adicional são a prévi a autorização legislati ya e a indicação
dos recursos correspondentes. E o que dispõe o art. 167, inciso V, cla Constituição Federal de 1988. E
isso foi demonstrado no projeto em apreço.

Conforme previsão constante no artigo 2o, o projeto ainda prevê qlle os créditos serão cobertos através
de anulação de dotação de outras secretarias, dando assim transparência.

Ante o exposto, o parecer é pela constitucionalidade e legalidade do Projeto cle Lei n'27/2020.

Sala Augusto Ruschi, 16 de junho de 2020.

Maria Josete Zottcle Ferri (PP)
Vogal AD HOC
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